
 

PORTARIA TRT13 DG N.º 248/2026, DE 2 DE JULHO DE 2026
 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições delegadas pelo Ato 

TRT13 CGP n.º 01/2025, bem como nos termos da Resolução CSJT n.º 124/2013 e do Ato 

TRT13 SGP n.º 166/2019, e de acordo com o processo SIGEO n.º 381/2026 e PROAD 6959

/2026,

RESOLVE:

I - Autorizar o deslocamento de RINALDO JOSÉ DE ALMEIDA RAMALHO

,  Técnico Judiciário, Área Administrativa, Polícia Judicial, matrícula n.º 255.183.829, lotado 

na Seção de Segurança (Administrativa), de João Pessoa/PB à cidade de Guarabira/PB, 

no dia 06/07/2026, com retorno no mesmo dia, com a finalidade de realizar o transporte do 

mobiliário destinado ao novo imóvel que abrigará a Vara do Trabalho daquela cidade, e os 

funcionários da empresa IDEAL CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE PRÉDIOS LTDA., Thalys 

da Silva Soares e Sinval Barbosa Pereira, responsáveis pela movimentação do mobiliário 

(carga e descarga).

II - Arbitrar, para ressarcimento das despesas, o pagamento de 1/2 (meia) 

diária ao referido servidor.

Cientifique-se e publique-se no DEJT-Adm.
 

ALEXANDRE GONDIM GUEDES PEREIRA

Diretor-Geral da Secretaria 
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